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Ofício VEP n. 029/2020 - GAB/VEP

Excelentíssimo Senhor
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal

Brasília, 18 de março de 2020

Assunto: Coronavírus e o sistema prisional do Distrito Federal

Senhor Governador,

1. Desde momento bem anterior ao anúncio da Organização Mundial de
Saúde, no dia 11/3/2020, declarando a rápida expansão do novo coronavírus - COVID-19
como pandemia, órgãos do sistema de execução penal do Distrito Federal, como este
Juízo da Vara de Execuções Penais - VEP, a Subsecretaria do Sistema Penitenciário -
SESIPE, a Gerência de Saúde do Sistema Prisional da Secretaria de Saúde - GESSP/SES, o
Núcleo de Controle Prisional do Ministério Público - NUPRI/MPDFT, Comissão de
Acompanhamento do Sistema Prisional da OAB/DF e Defensoria Pública vêm mantendo
contato constante, para o fim de analisar as medidas a serem implementadas para
proteção do sistema prisional.
2. A reação das autoridades locais foi imediata e, no dia 12/3/2020 a SESIPE
editou a Ordem de Serviço NQ 05, de 12 de março de 2020, suspendendo as visitas de
familiares nas unidades prisionais locais a partir daquela data, até o dia 22/3/2020, como
forma de preservação da incolumidade das pessoas privadas de liberdade e dos
profissionais que trabalham diariamente no sistema prisional, após prévio contato com
este Juízo e com o Ministério Público.
3. Na mesma data, a Divisão de Controle e Custódia de Presos - DCCP/PCDF
editou a Ordem de Serviço NQ 12/2020, também suspendendo as visitas familiares
naquela unidade até o dia 28/3/2020.
4. Ainda no dia 11/3/2020, o Subsecretário da SESIPE me encaminhou
eletronicamente o Plano de Contingência para Epidemia da Doença pelo Coronavírus
2019 (COVID-19) do Distrito Federal e, após analisa-lo, expedi o ofício nQ 24/2020-
GAB/VEP ao Secretário de Saúde do Distrito Federal, solicitando informações, no prazo de
5(cinco) dias, sobre a necessidade de adaptações específicas no plano de contingência
para atender aos presídios locais, tendo em vista o alto grau de vulnerabilid
público encarcerado, integrado por presos, agentes estatais, Advogados amiliares m
visitas periódicas, além dos visitantes extraordinários.
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5, Na expediente citado, apresentei ainda os seguintes questionamentos:
a) Há alguma orientação/ indicação específica em relação às pessoas que

adentram diariamente nas unidades prisionais para exercício de atividades de trabalho ou
visitação?

b) Será criado protocolo, do ponto de vista da manutenção da saúde
pública, para vedar o ingresso em unidades prisionais de pessoas com determinados
sintomas? Em caso positivo, quais?

c) As equipes de saúde das unidades prisionais manterão postos de
atendimento na entrada das unidades prisionais para verificar a presença de pessoas com
tais sintomas? Em caso negativo, há indicação de acionamento de profissional de saúde
pela equipe de segurança diante da suspeita de profissional/visitante com determinados
sintomas?

d) Em relação a pessoas privadas de liberdade que apresentem os sintomas
indicados, quais seriam as orientações?

e) Havendo confirmação de contágio de pessoas privadas de liberdade, foi
considerada a necessidade de destinação de leito que possibilite a manutenção da
custódia? Em caso afirmativo, qual o hospital de referência?

f) Será estabelecido protocolo de atendimento às pessoas colocadas em
liberdade ainda na DCCP? Em caso afirmativo, qual conteúdo?
6, No dia imediatamente posterior, 12/3/2020, na sede deste Juízo, foi
realizada reunião que contou com a presença da GESSP/SES/DF, SESIPE/SSP/DF,
NUPRI/MPDFT e DCCP/PCDF, ocasião em que foi apresentada a minuta das
recomendações da Secretaria de Saúde sobre o COVID-19 para populações privadas de
liberdade do DF e, ainda, a minuta do plano de ação emergencial em saúde pública no
sistema prisional: surtos e rebeliões,
7, A partir de então, diariamente, este Juízo solicitou que a SESIPE e os
diretores das unidades prisionais comunicassem qualquer intercorrência que demandasse
intervenções emergenciais, tanto de saúde quanto de segurança e uma reavaliação das
medidas ficou agendada para o dia 17/3/2020.
8. A SESIPE comunicou que rotinas penitenciárias foram mantidas, como
banho de sol, atendimentos por Advogados, atendimentos médicos pelas equipes de
saúde, apresentações para audiências judiciais.
9. No dia 16/3/2020, encaminhei o Ofício Circular n, 027/2020 - GAB/VEP,
para SESIPE, GESSP/SES, NUPRI/MPDFT e DCCP, pautando a reunião agendada para o dia
17/3/2020, por meio qual dos órgãos envolvidos os seguintes encaminhamentos:

I) à Gerência de Saúde do Sistema Prisional
a) que apresente o protocolo final já homologad pela Secretar

de Saúde, com recomendações sobre o COVID-19 para populações privadas de liberdade
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do DF, envolvendo presos, trabalhadores (segurança, saúde, educação, alimentação e
FUNAP) e visitantes.

b) que informe se os pacientes que estão internados nas alas de
custódia do HRAN, IHB/DF e HRPA, em caso de recebimento de alta, deverão ser
submetidos a isolamento preventivo, antes de serem alocados nas unidades prisionais de
origem.

c) que apresente o plano emergencial em saúde prisional para
eventual surto da doença, indicando o momento em que situação ele será acionado
(número mínimo de casos confirmados?)

11)à SESIPE
a) que informe as providências que já foram adotadas em cada uma

das unidades prisionais, especialmente em relação às rotinas de higienização dos
ambientes (parlatórios de atendimentos jurídicos, celas, controles dos blocos, viaturas,
algemas, alojamento de servidores)

b) que informe quais medidas podem ser adotadas para minimizar
os efeitos da suspensão das visitas familiares

c) se houve suspensão dos atendimentos hospitalares externos não
emergenciais

111)à DCCP:
a) que informe quais providências já foram adotadas em relação às

rotinas de higienização dos ambientes (parlatórios de atendimentos jurídicos, celas,
controle, algemas, equipamentos de coleta de dados biométricos, alojamento de
servidores e viaturas)

b) que informe se suspendeu as visitas semanais na unidade,
c) havendo suspensão de visitas, informe quais medidas poderá

adotar para minimizar seus efeitos.
d) se houve suspensão de atendimentos hospitalares externos não

emergenciais
10. A reunião do dia 17/3/2020 contou com a participação da GESSP/SES/DF,
SESIPE/SSP/DF, NUPRI/MPDFT, DCCP/PCDF e, na ocasião, foram prestadas as seguintes
informações técnicas pelo Dr Luiz Teramussi, Médico que compõe as equipes de saúde
prisional do Secretaria de Estado da Saúde, com especialização em Infectologia:

- a manutenção da suspensão das visitas é necessária para evitar, ao
máximo, o início da circulação do vírus no sistema prisional, o que contribuirá não só
ara a manuten ão da se uran a sanitária das unidades risionais mas da o ula -o

do Distrito Federal.

- tomando como referência os acontecimentos nos paí es asiáticos
europeus, se o cenário de lá se repetir no Brasil, estima-se que 80% da população
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carcerária seja contaminada pelo vírus, a maioria de forma branda ou assintomática;
desses, estima-se que cerca de 20% pode vir a precisar de internação e deles, estima-se
que 8% pode vir a precisar de leito de UTI.

- os protocolos de saúde adotados até então estabelecem medidas
sanitárias para que tudo isso não aconteça ao mesmo tempo, pois, se todas essas fases
vierem a ocorrer, por exemplo, em um prazo de 15 dias, o sistema de saúde local não
suportaria a demanda e entraria em colapso e, nesse contexto, o plano infalível para o
coronavírus não entrar no sistema prisional teria que ter como medidas:

1- Manter o bloqueio de visitas;

2- Colocar os novos presos em quarentena;

3- Manter os presos do regime semiaberto com benefícios externos
em isolamento;

4- Isolamento de idosos;

5- Servidores observando com rigor as recomendações sanitárias

- O grupo mais suscetível ao óbito seriam os idosos com comorbidades e,
por isso, isolá-los seria uma medida importante e necessária. A recomendação é que
esse grupo não receba visitas familiares, mesmo que se decida pelo retorno das visitas
nos demais blocos, o que nesse momento também não seria recomendado.
11. A partir dos esclarecimentos feitos pelo médico infectologista integrante
do corpo de saúde do sistema prisional do DF, Dr Teramussi e, levando em consideração
os encaminhamentos da reunião em referência, os participantes, então definidos como
grupo de monitoramento emergencial do COVID-19 nas unidades prisionais do DF, definiu
a necessidade de adoção das seguintes providências:

1) Manutenção da suspensão das visitas familiares, no mínimo, até o dia
29/3/2020, com reavaliação semanal da necessidade de prorrogação (ou não) da medida. J

2) Manutenção dos idosos em um mesmo espaço, com suspensão de suas
visitas até a estabilização geral do quadro que, em razão disso, passarão a manter contato
com seus familiares, semanalmente, por meio de ligação telefônica, por período limitado
e sob supervisão da administração penitenciária;

3) incremento das ações de orientação e treinamento de Servidores e
custodiados quanto às medidas de higiene e prevenção da saúde sanitária, inclusive por
meio de vídeos institucionais;

4) manutenção de profissionais de saúde nas unidades básicas do sistema
prisional no período das 8h às 21h, inclusive aos finais de semana; ?

5) incremento imediato de dos estoques de álcool em gel, ~ás~
e óculos de proteção, água sanitária e/ou hipoclorito de sódio, sabonete, sabão em pó e
sabão em barra para prover todas as unidades prisionais.
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6) deslocamento diário de equipe do Corpo de Bombeiros para o CPP, no
horário de retorno do trabalho dos sentenciados do regime semiaberto, para aferição de
temperatura corporal com uso de câmera térmica.

7) presos sintomáticos deverão ser isolados, seguindo procedimento
indicado pela equipe de saúde, vedada a transferência entre unidades

8) solicitação, ao Programa de Imunização do Ministério da Saúde, de
antecipação do calendário de vacinação contra influenza

9) Realizar deslocamentos externos de presos apenas em casos
estritamente necessários

12. Importante destacar, ainda, que antes mesmo da última reunlao
mencionada em linhas volvidas, a unidades prisionais, fiando-se na experiência havida
com a propagação do vírus denominado H1N1 no ano de 2010, já iniciaram (e continuam)
a ação de passar, três vezes ao dia, nas grades das celas, grades, cubículo de viaturas, o
hipoclorito de sódio para fins de higienização.

13. Ressalto que até o presente momento o sistema prisional não conta com
nenhum caso suspeito ou confirmado de coronavírus, bem como que todos os órgãos
do sistema de justiça criminal e execução penal envolvidos estão atuando diariamente,
sob a orientação técnica da Gerência de Saúde Prisional para minimizar os efeitos dessa
pandemia.
14. Todas as orientações repassadas pela equipe técnica indicam que o Distrito
Federal adotou, tempestivamente, boas medidas preventivas, as quais devem ser
diariamente reavaliadas.
15. Todas as ações estão sendo adotadas com critérios técnicos para
manutenção da saúde e segurança públicas e de modo a evitar, ao máximo, sobrecargas
ao sistema de saúde.
16. Por fim, informo a Vossa Excelência que, após a expedição na data de
ontem, da Recomendação nº 62 do CNJ e, na data de hoje, de decisão liminar proferida
pelo Excelentíssimo Senhor Ministro do Supremo Tribunal Federal Marco Aurélio, este
Juízo recebeu um incontável número de pedidos e de ações coletivas visando à soltura de
presos de forma indiscriminada, o que infelizmente está impactando negativamente na
atuação dos Juízes que integram este Juízo, considerando o enorme acervo, a grande
quantidade de presos - que somam pouco mais de 17 mil - e as demais at~s
igualmente nece_ssáriasao reg~lar funcionamento dos presídios. "----
17. Nao obstante o Impacto e, embora este Juízo já esteja adotando há algum
tempo algumas das ações recomendadas por Suas Excelências, todas as demais
recomendações e conclamações e, ainda, todos os pedidos formulados indivudualmente
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por Advogados e/ou Defensores Públicos serão devi a nte analisados caso a caso, com
prévia manifestação ministerial.

Respeitosamente,

LEILA CURV
Juíza de Direito
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